INDICAÇÃO N.º 0814/2014
AUTOR: Vereador João Batista Gonçalves
DESTINATÁRIO: Empresa Patense
MEDIDA/PROVIDÊNCIA: 
Avaliar a conveniência e oportunidade de implantar, em nosso município, o projeto “BOLA PRA FRENTE – BOM NA ESCOLA, CRAQUE DE BOLA”, nos mesmos moldes em que as atividades são oferecidas no município de Itaúna. 
JUSTIFICATIVA:
Trata-se de mais uma oportunidade para as crianças e adolescentes participarem de atividades educativas, esportivas e culturais. 
Patos de Minas, 7 de novembro de 2014.
 
JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista
                        Vereador


Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








